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"Autoriza a abertura de Crédito Especial e contém 

outras providências". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus xepre-

sentantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art., 1P - Fica o Executivo Municipal autoripdo a abrir no / 

corrente exercício um Crédito Especial no valor de Cz$ 125.000,00 (cento 

e vinte cinco mil cruzados) em favor da Escola Técnica de EletrSnica 

11, Francisco Moreira da Costa". 

Art. 22  - Esta importância se destina ao pagamento mensal / 

(prestações de Cz$ 50,000,00) de aluguel de 02 salas arandes, sitas na / 

mesma escola para funcionamento da Unidade Fabril da SENSE Eletranica, / 

Telefonia e Teleprocessamento Ltda., com inicio em 15 de outubro de 1988 

e término em 31 de dezembro de 1988. 

Arte  32 - Como recursos a abertura do Crédito Especial autori 

zado no art. 12 da presente Lei, fica anulado pelo excesso de arrecada-/ 

ção, a importância de Cz$ 125.000,00 (cento e vinte cinco mil cruzados). 

Art. 42  - Revogadas as disposiç;es em contrário, entra esta / 

Lei eu, vicor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se, 

Prefeitura Municipal de Santa Rita d \Sai:icai, 27 de dezembro 

de 1988. 
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ISt. PAULO FREDERICO TOLEDO 

- Pref. Municipal - 
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